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SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.10.001/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E GTA COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CAFÉ E AÇÚCAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2023.VALOR: R$ 975,60 (NOVECENTOS E SETENTA E 
CINTO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI N°. 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2070 | 3390.30 | 
15001000. SIGNATÁRIOS: LARYSSA MAYARA ALVES DE 
ALMEIDA E THIAGO ALVES LOPES DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.10.002/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CAFÉ E AÇÚCAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2023.VALOR: R$ 114,00 (CENTO E QUATORZE REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI N°. 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2070 | 3390.30 | 
15001000. SIGNATÁRIOS: LARYSSA MAYARA ALVES DE 

ALMEIDA E MARIA DE DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023, cujo OBJETO é 
a AQUISIÇÃO DE APARELHOS TV LED 65” 4K E UM 
SISTEMA DE SOM TIPO SOUNDBAR, INCLUÍDOS 
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU 
PLENO FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER DAS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM, conforme as especificações, 
quantidades estimadas e condições constantes nos ofícios e 
anexos do PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 
011/2023, em favor da EMPRESA TECNO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (IBYTE), 
INSCRITA NO CNPJ Nº 07.272.825/0001-04, no valor total 
de R$ 4.898,90 (quatro mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e noventa centavos), com fundamento no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
análise e parecer da Procuradoria Jurídica. Funcional 
Programática: 09.122.2001.2100 – ações administrativas do 
IPSEM. Elemento da Despesa: 44.90.52. Fonte de 
Recursos: 1800 (RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 04 de abril de 2023. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 
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SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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